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CONTRATO

CONTRATO ADMIil§TRAIWO NC 099/2023

P*OC§ttO ADMINX$RArWo N. t06/1023

oIsPENsA oe ucmçÂo Ho o598oz3

REGxsrRo DE PREços PARA FUTURA nnrsraçÂo

DE sERvIços Dt oRruÂurrrnçÃo ilArAuilA DE

PRAçAs E LoGRADouR«xt Úgucos, PARÂ

ATENDER AS NECESSIDADES DESTA

i/tuNlcIPâUDÂDE, quE E}'ITRE E RRiIAM A

§ECRETARI,I MUttItCIPÂL DE CUTTURA DO

MuNcxctPto ot roÃo cosrA 'Pl E Â EMPRE§À D'

& D. AnÂUrO, CNPJ no 1?.683i19/0001'98' NA

FoRMA ÂBÂIxo. Ft NDÂMmmçÂo LEGAu LE No

111t n0zl.

coNTMTANTe A 
'E.RETARLA 

MUNI.,'A. DE cutruRA Do MUNIcIpto oe ,oÂo cosTA 'Pl

situada na Avenida 01 de Janeiro, SlN, Centrq João Costa'P[ neste ato ÍePresentado pelo Prefeito

Municipal.

CONTRATADA: D. R. D. AnAUrO. inscrito no CNPJ no 17'683''t9lI00l-98' com sede na Rua

PRoJETADA - cEp 6a.7gGoo0, RIBEIúo, ANrsto DE ÂBR[U'PÍ. Representado neste ato pelo

ST. DIEGO RAMON DIAS ARÂUJO.

o CoNTRATANTE e a CoNTRATADÀ acima cspecificado* têm entre si ajustado o presente

contrato pdrâ a REGISTRo DE pnEços pÂRÂ ruruRl pnrsrrçÃo DE sERvIço§ DE

o3pAmEnraçÃo NATAIT{A DE pRAç s E losnâDouRo§ pÚaucos, PARAATENDERAS

rL,*ffi,ssm
âvlnldr 0l dl lrnrlto, l/H ' Crntro' folo Corta ' Pt

G[Ê 0{.76t{00. (t{Plr0l.6lr.sgolooor'3s I tfl: 89, 3486{lae

1..\t, .!,.'.àr!r,,!r1 ' í1,'''" ' I tt 'r' í '' ' \"

yfi,r

i

I



I
feituÃ/,Pre ra de

oao
trabalho continua!

NECESSIDADES DESTA MUNICIPAUDADE conforme autorização da autoridade comp€tente

nos autos da Dirpelrre dc Ucltação no 059/2023, regulado pelos preceitos de direito públko,

especialmente pela Lei n. 14.1$ftA21 e alteraçÕes poiteriore$ aplicando-se-lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem

como mediante as seguintes cláusulas e condições
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cúusut r PRIITIEIRÂ - Do oBJETo

O presente contrato tem por REGI§TRO DE PREçO§ PARâ FUTURA fnESmçÂO DE §ERVIçOS

DE onrÂurrmçÃo HATAUHA DE pn^çÂs E LoGR Dounos púrucoí pÂRA ATEHDER

ÂS HECESSIDADEII DESTÂ IúUNICIPAUDADE, conforme espedficaçôes e quantidades

constantes da Dirpensa de llcitrçIo ru.059/2023.

cúusuu stGuNDA - DA coNTRÂTAçÃo onrm

Os itens, ora contratôdos, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação na A79i2021,

Processo Âdministratiw n. lúl2üZl, coníorme a autorização da autoridade competentg e de

acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/202I.

cúusuu TERcERA - Dos cAsos oitsso§

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante aplicando-se o que dispÕe a

lei no 14.1$ftA21, suas alteraçôes e demais preceitos de direito públko, e supletivamentg o3

princípios da teoria geral dos contrrtos e et disposiçôes de direito privadO confonne AÍt 92 inciso

t[

cúusut t QUARTA- DÂ FORMÂ DE rOnflECItErfio

O objeto desta licitação gerá excct tado dc acordo com a üdcÍn d" foíÍrccimento ernitida ptlo

órgão compêtente do Municípiq no hor;irio de (E{I0 as I2S0 hora* e será viíoriado Fr *toí
competeÍlte &sta Prefeitura, conÍcrrne determinaçÕes da lei de 14.t33 contidas no Capítlb VI

do An 1 15 a 123.

I
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frrnllr ol (h rrâ.1Ío. sJil - C.{rtro, lGIo (orl. . Pr
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clÂu§utA Qt IHIA - D(0 Frtços c DAs cotrotçôr§ Do pÂGAMtNÍo

() CONIRfIANIt ;rrçuà à CONIRAIAD o valor gtimado de Ri 13.000.00 (Vlntr r clnco mil

ndrll crrníotnrt or [xe(or conttnnttÍ m pÍoporto venredon conltante do Processo de

f}rrgç61r n'0tl/l0lt

O pglmrnto rÊít eíetuodo, em moeda naoonll.

PIRACnAFO FRIMIIRO - O p§gâmcnto rcrá Ícito cm ató l0 (trinra) dias contâdor di

iÍHülerltr(lo d.r nota frrcdlíatwr. Gilàndo está dü\íidüÍftcntê at€stada pelo setor competênte.

PARAGR fO S§GUNOO . Tendo am virtl o pÍôto concedido pâÍô pÀgrÍnento, n& haverá"

dmtro dcttç Frlro, irto à dr aprctcntaçlo dn cobrançr à data do cíethrc pôgamcnto rem ôtÍalot,

nrnhumt foml th rtualuqto do valor dwido.

P RAGi FO TtnCmO - Nenhum pâgôÍÍrento rerâ eÍctuado à CONTRATADA enquanto Íor

ptndente de lrqurdrçno qurlquer obngeçlo íinanceira que lhe for imposta, em vrrtude de

penrlrd$c ou imdrnflêncu contÍrtuô|.

PAR GRAÍO QUARTO - frte (ontriito nio soírelô leriurte da pleços. Or pagamentos serào de

rcordo (om o quc ertl contido no Crpituto X do Art" l4l á 150 da tei 14.133/2021.

cúusuu stxrA. Dâ DorAçlo onçAmrNTARr

lnírrmrmot quc m dtsperar rslo eíaturdu (om or reguinler ÍÊcursos:

ORGAO OT

UNID D[ ?t

§UB UNIDADT OO

lncontivo u AtrvUrdo Cultunir t l.]91.0!16.e017.(m

qrTRos stRvtços D[ ItRcttRos - PtssoÂ ruRlDKA r 500.009ÍrÍr.000 ],3 90 3900

Avrnlor 0l dt f rnrlra tIH . (rntro. lolo corrt . pt
(tÊ C{.rüft(E. (llPlr 0l.Cll.l00r000l.30 . Trt: s9. !4ACOIae

Intll grrírllurmunl<lfrll orotortlçSmtll.tora
1rr......r. .. rtq .#ki r,.,!,í í1,.,.*'..i.,..ró.:\ir §. "r. 
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cúusuu sÉnmn- DAs oBRIGnçÕrs Do coNTRÂTANTE

O CONIRATANTE obriga'se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II- Eíetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabeleddo neste Contrato;

tr - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do Prefeho Municipal'

cúusuue oÍÍAvA - DAS onruclçÕEli DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estdta consonância com os seus dispositivos. com o

Instrumento Convocatório e €o{n a sua Propo§tâ;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com â ordem de serviçot no

prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especiÍicações constantes do

Processo Licitatório, Dírpcnra de üciução no 059/2023;

IV - Subsütuir, às 511as expensas e no pÍilzo determindo pelo órgão competente desta Prefeitura,

os serviços reatizados em gue se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceirol

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhanrento pelo €ONTRATANIE;

M - Assumir, por sua conta exdusiva, todos os encargos resultantes da exeorção do contrato,

indusive impostos, taxas, ernolumentos e suas majnnções incidentes ou gue üerem a incidir

sobre o referido objeto, bem corno enctrgos técnicos e trabalhistal preüdenciários e securitários

do seu pessoat

Vg - utilizdr na execução do presente contrato soÍnente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulare$

*{d§km
Digitalizada com CamScanner
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VIII - manterdurante a execução do contÍato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX - Fomecerao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

cúusuu NoNA - Dos cAsos or axnruçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalrnente, por quaisquer dos motivos dispostos na da

Lei n.o 14.133 conforme estabelecido na Seção VI Titulo 3 Capitulo ![ll, sob qualquer uma das

forrnas descritas na mesma lei.

cúusuu oÉctun- DA owurcaçÃo

O ato que autoriza a conúatação ou Extrato de conúato do presente Contrato será publicado em

sítio oficialeletrônico conforme art 72,no pÍazo previsto no do art.94 da Lei n.o I4.13312021.

cúusutl oÉcrun PRIMSRA - DA uGÊN€u\

Este contrato vigorará por 1? (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo, ainda, ser

prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Municipio,

nos terrnos da Leí no 14.133/2021.

cúusuun oÉona sEGUNDA - DA FlscÂLrzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais íiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutol permitida a contrataçâo de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com infonnaçôes pertinentes a essil atribuição.

rLmF,Ssm
t

tvrnldr ol de llnêlÍo, S/tt 'Centro. folo Cortr ' Pt

CEÊ 6a.?65{00'(l{Pf:01.61a.580/000f '30 ' Tcl: 89. 348ô'0lae
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PARAGRAFO PRXMEIRO. O fiscaldo contrato anotará em regirtro prôprio todas .t o.olvinciai

relacionadas à exe.«rção do contrato, determinandoo que íornetessárb paía a regularieação das

faltas ou dos defeitos observados.

PARAGRÂFO SEGUNDO. O íis(aldo contrato informará a seus superiores, em tempo hábilpara

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar deciúo ou providência que

uttrapasse sua competência.

PARACR FO IERCERO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informaçóes relevantes para prevenir riscos na erect4ão contratual. De acordo com o Art I t7 da

Lei 14.1332021.

cúusur.a oÉoua TERcERA . DÂs trrrRlçôEs E sANçoEs ADMINISTR^IIvAs

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTR/{TADA,

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades preüstas no art.

155 a í63 da Lei n.o 14.13312021.

PAúGRAFO PRIIIERO - Ern caso de aplicação de muhas, será calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser iníerior a 05% (cinco décimos por cento) nem superior a 3096 (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado corn contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações adrninistrativas predstas no art. 155 desta Lei.

PÂRÁGRÂFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aSicadas em casos fortuitos ou

motivos de força rnaior, devidamente jurtiÍicados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CCINTRATÂNTE

PARÁGRAF{O TERCERO - As multas aplicadas serâo descontadas de pagamcfios poruentura

devidos ou cobradas judicialmente.

lvcnlde 0l de lrnolro, SIN . (êntÍo, loSo (osta . pl
CÊP; 6{,76§-000 r CtlPl; 01.61e.í80Í0001.30 . Íet:89. 3486{lZa

.. .--".., -. fmilt; grrÍrlturrmunlclprl!oro<ortrggmrll.cornrL?ffi§ffi
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cúusuu oÉque QUARTA - D0§ REcuRsos

Dos atos do CONTRATANÍE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.1$12A21, cabem os recuÍsos

dispostos no seu capitulo ll Art 165.

cúusut-E qUINTA- DA vlncutaçÃo

O CONTMTANTE e a CONTRÂTADA vinculam-5e plenamente ao presente contrato, a Dlspensa

dc ticitação n.o 059/2023, bem coíno à proposta firmada pela CONTRATADÀ Esses documentos

constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato,

irdependentemente de transcrição.

cúusuue oÉcrnm sExÍA - Do KrRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Eíado Piaul da lustiça Comum, para dirimir

as questóes derivadas deíe Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme

o presente contrato lavrado em três viat assinam as partes abaixo.

João Costa Í PL 05 de dezembro de 2023

SICNETÁRIÂ MUHT(IPAL CULTURA DO

muNroPto DE roÃo cosrA -Pt

CONTRATANIE

D. R. D. ARAUJO. ME

CONTRATADA

,uúr, { WLL/;

. {trLqkffi
Annldr 01 de f rnelro, !/H . Ccntro, folo Coita - pt

çft 54,765{00 . Cl{Pü 01,6re.580/0001-30 . Tel: 89. 3486-0lea
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EXTRATO DO CONTRÂTO

Dispensa n' 059/2023. Processo Adminístrativo no 106/2023. Contrato n' 099/2A23.

Contratante: Prefeitura Municipalde João Costa PI. Contratado: D. R. D. ARAUJO-ME

CNPJ no 17.683.419/000Í-98. Objeto: REGISIRO D[ PREçOS PARA R ruRÂ rnrsnçeO

DE sERvIços DE oRNÂMENnçlo NArAultA DE pR ç^s E LoGRÂDouRos úsucos,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESrA MUI{ICIPAUDADE. Vigência: 12 meses. Valor

global de R$ 25.ü10,00 (Vinte e cinco mil nabf . Assinatura: UfiU2023.

João Costa (PI), 04 de dezembro de 2023

Meito Municipal

ld:0898807498314298

EXTR^TO Oe nmRClçÃO

Procedimento de Dispensa 05912023. Processo Administrativo: 146/20?3.

Modalidade: Dispensa. Objeto: REGTSTRO DE PnEçOS PARA FUTUR pnesnçÃO Oe

scnvtços DEoRNAr,rENuçÃoxlmuNA DE pRÂçAs E Lo6R rDouRos púsucos, pnm

ATENDER AS NECESSIDADES DGSTA MUM(IPAUDADE. Ratifico a orientação técnica da

Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação do fornecedor D. R. D.

ARAUJO, CNPJ no t7.681.419/000í-98. Fundamentação legal: Lei no 14.1)3/2021, artigo

75, inciso II da Lei no 14.133/2O21.

João Costa (PD, 04 de dezembro de 2023.

PREFETO

JOSÉ NETO DE Ol,n,ERA

ld:O9F EC5ECF8B84297

Prefeitura deloão.#t trabalho continua!

Prefeitura de

loão.#t trabalho continua!

orspacxo or xouorcelçÃo r noluorcaçlo

O procedimento de Dispensa de lidtação, no 059/2023 de que trata este

processo, objetivou a seleção da melhor proposta para o REGISIRO DE PREçOS PARA

R TURAS rnrsmçlo DE sERvrços DE oRNAMENTAçIO XnnUm ps psçls E

LoGRADorrRos púsucos, pARA ATENDER As NKESSIDADES DEsrA MUNISpAUDADE,

Foi em toda a sua tramitação atendida a legíslação pertinente, consoante o Parecer da

Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município.

Desse modo, satisfazendo à leie ao mérito, HOlulOtO@ o procedimento

Dispensa no 059/2023 e ADJUDICO o objeto para o fornecedor D. & D. ARÂUJO, CNPJ no

t7.683.419/0001-98, com ovalor globalde R$ 25.ü10,00 (Vinteechco núl rcab), conforme

documentos que ínstruem este processo.

João Coía (PI), 04 de dezembro de 2023.

Prefeito Municipal

RAzÃo DA EscoLHA DA EMPRESA

Procedinrento Adnrinistrativo no 10612O23

Procedimento Licitatório no 059/2023

objeto: REGTSTRo Dc PREçOS PARA FUTUR^S n*SreçÃO DE SERVIçOS DE

onreuerrlçÂo NATAUNA DE pRAçAs E rocRADouRos úeucos. eARA ATENDER As

NECESSTDADES DESTA MUIüqPAUDÂDE.

O fornecedor Contratado D. R- D. ARAUTO, CNPJ no t7.683.a19lüro1-9E, com o valor global

de R3 25.0OO,0O (Vlnto c cinco mll rcrb), o íornecedor acima foi escolhido porque é do ramo

pertrnente ao objeto demandado, apÍesentou toda a documentaçáo referente a habilitação

jurídka, regularidade Íiscal e trabalhista; oíertou o menor preço global dentre aqueles que

participaram da pesquisa de pÍeços, o que caracteÍizà a pÍopostô mais vantajosa à Adminrstração

Pública.

JUSITFICATM DE PREçO

Verifica-se que todag ãs propoías apresêntaram preços, de acordo com os valores de

mercado, inclusive mais baixos do que os preços da planilha anexada ao termo de reíerência.

Portônto, dentro da possibilidade legal de contrrt.ção mediante dispensa de licitação,

como píeceitua o aft.75,1I, Lei n. 14.133/2021.

Os preços praticador são de mercado. itens que demonslram, s€m mâlores

aprofundamentog que o valor está ad€quado ao pÍaticado no meícado, notadamente

considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos. utrn vez que os preços oÍertados

ertâo na média praticada. coníorme se veriÍica comparando-o com os dados constantes nas

Propostas apresentadas em ap€nso âos autog.

rwonuaçÃo
Diante disso, AUÍORIZO a contratação do D. R. O. ARAUJO, CNPJ no !7.683.4Í9IOOOI-9E,
coníorme estabelecido no inciso VIIL do aí.. 72 da Lei n. 11.133/2021 .

,oão Costa (Pl), O4 de dczembro de 2021.

Prefcito Muni«ipal

Diário Oficial dos Municípios
A prova docurnental dos atos municipais

ra


